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EXTRATO DE CONTRATO 

O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Caparaó, torna 

público nos termos do Art. 61 Parágrafo Único da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, o “Extrato de Contrato”, conforme abaixo descriminado. 

PROCESSO Nº 008/2017 

CARTA CONVITE Nº 002/2017  

CONTRATO Nº 09/2017 

VIGÊNCIA: 02/05/2017 a 02/05/2018 

 

Objeto: Constitui objeto da presente licitação e a Contratação de pessoa 

física ou jurídica para prestação de serviços especializados de Assessoria 

Jurídica e Acompanhamento de Processos judiciais perante a Justiça de 1ª 

Instância e 2ª Instância (Comarca de Espera Feliz e TJMG), e outros correlatos, 

bem como, emitir parecer em processos administrativos, requerimentos de 

servidor, e ainda, acompanhamento de processos de aposentadoria, e outros 

serviços jurídicos que a contratante julgar necessário para o bom e salutar 

andamento do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Caparaó-

MG. 

Dotação Orçamentária: 

Ficha: 393 

Classificação Orçamentária – 09.272.0810.2118 

Categoria Econômica: 33903600– Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 

VENCEDOR; Emerson Souza Carvalho - 0AB/MG-95.939 

VALOR MENSAL R$ 1.110,00 

VALOR GLOBAL R$ 13.320,00 

 

Eventuais insuficiências de saldo da dotação serão reforçadas por 

suplementação nos termos da Lei Municipal. 

 

Caparaó – MG, 02 de maio de 2017.  

 

RICARDO DE SOUZA FERREIRA  

PRESIDENTE DO PREVICAP 

 

 
 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

NO QUADRO DE AVISOS DO PREVICAP 

EM 02/05/2017 ASSINATURA:____________________________ 

                         CPF Nº 036.756.018-62 

http://www.previcap.mg.gov.br/

